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LICITAÇÃO CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2020 

Processo Administrativo 018/2020 

 

1. REGÊNCIA LEGAL: Esta licitação obedecerá, as disposições da Lei Municipal 1205/2018, Lei 
Estadual nº 9.433/05, Lei Federal 123/06 e suas alterações e normas gerais da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

2. MODALIDADE: CONCORRENCIA PÚBLICA 

3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

4. TIPO: Menor Preço Global 

4.1. REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta – Empreitada por Preço Unitário 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

5.1. DATA: 04 de maio de 2020. 

5.2. HORA: 09h00 

5.3. LOCAL: Salão de Licitações, na Rua Macário Ferreira, n° 517, Centro, Serrinha – Bahia. 

 

6. OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação, 
manutenção, conservação e recuperação asfáltica de vias públicas no Município de Serrinha-Ba 

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 

7.2. Não serão admitidas empresas em consórcio e não poderão participar desta licitação 
empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade 
governamental, que sejam concordatárias ou com falência decretada, ou ainda que não tenham 
cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda em contratos 
vigentes, se encontram inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com a PMS, 
quer com outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

7.3. Em consonância com a Lei Estadual nº. 9.433/05, em seu art. 200, fica impedida de participar 
desta licitação e de contratar com a Administração Pública, a pessoa jurídica constituída por 
membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea e que tenha 
objeto similar ao da empresa punida. 

7.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, 
sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei estadual nº 
9.433/05. 

7.5. Conforme determina o Art. 18, I, da Lei Estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles 
necessários, o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1. Instaurada a sessão de abertura, as licitantes apresentarão à presidente da Comissão 
Permanente de Licitação suas credenciais. A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado 
da empresa, separada dos envelopes de proposta e documentação, com identificação do 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


  
 

   

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

representante (nome, nº da identidade e CPF) e comprovação de poderes do outorgante para a 
prática dos atos necessários, inerentes ao procedimento licitatório. 

8.1.2. O credenciamento de sócio administrador ou administrador não-sócio, responsável em 
falar em nome da empresa far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social. No caso das sociedades por ações, deverá estar acompanhado do documento de 
eleição e posse dos administradores que comprovem tal finalidade. 

8.1.2.1. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular. Tratando-se de instrumento particular, deverá ter firma 
reconhecida em cartório, e que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do 
ANEXO I, devendo ser exibida a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 

8.1.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também 
declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, assinada pelo 
representante legal da empresa. ANEXO II. 

8.1.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de setembro de 2006 e suas alterações, poderá caracterizar o crime de que 
trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 
licitação. 

8.1.5. Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter 
tomado pleno conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do edital 
para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no 
ANEXO III. 

8.1.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 

8.1.7. O representante legal deverá apresentar documento de identificação com foto, em original 
ou cópia autenticada. 

8.1.8. A ausência de representante da microempresa ou empresa de pequeno porte na sessão 
implica na preclusão do Direito de Preferência, bem como o item 10.5 do edital. 

8.2. Da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação 

8.2.1. A Proposta e a documentação deverão ser entregues no local determinado neste edital, no 
dia e horário fixados para a licitação, em envelopes separados e lacrados, contendo nas partes 
externas, além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2020  

ENVELOPE Nº 02 HABILITAÇÃO CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2020 

8.2.2. Após a presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 minutos de 
tolerância do horário fixado para a licitação, iniciado o credenciamento, não será recebida proposta 
da empresa retardatária e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou 
complementação de documentos exigidos neste edital, nem admitida qualquer retificação ou 
modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses previstas em Lei. 

8.3. Da proposta de preços 

8.3.1. Os elementos do envelope nº 01 deverão ser entregues em papel timbrado da licitante, 
assinada pela mesma ou representante legal, impressa apenas no anverso, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devendo conter, obrigatoriamente, a indicação clara e sucinta dos seguintes dados: 

a) Razão Social da empresa e endereço (com telefone), CNPJ, com a assinatura do prestador 
dos serviços; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


  
 

   

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

b) Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 

c) A proposta financeira deverá estar, obrigatoriamente, em original, datilografada ou digitada 
apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário. 

d) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, como também valor por extenso. 

e) Proposta Financeira discriminando, unitariamente os preços de todos os itens contemplados 
no orçamento descritivo e/ou planilha orçamentária, que integra este edital. 

f) Ocorrendo divergência entre o preço total em algarismo e o expresso por extenso, será levado 
em conta este último. 

8.3.1.1. Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante examinar atentamente todos os 
itens e exigências contidas no presente edital. 

8.3.2. Não poderão as licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou econômicos após 
a entrega das propostas, salvo equívocos irrelevantes para o julgamento. 

8.3.3. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, 
automaticamente, desclassificadas aquelas que apresentarem qualquer oferta de vantagem não 
prevista no instrumento convocatório ou propostas alternativas, que também não serão 
consideradas. 

a) A licitante deverá apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas 
Indiretas) e a composição dos encargos sociais apresentados nos preços ofertados, sob pena de 
desclassificação. A empresa deverá apresentar o mesmo BDI de forma linear em todos os preços 
apresentados, respeitando o que for serviço e equipamentos, ficando desclassificada a proposta 
que apresentar BDI superior ao disposto na planilha orçamentária. 

b) Os licitantes deverão apresentar a Composição dos Preços Unitários de todos os serviços 
constantes da planilha orçamentária, detalhando materiais, equipamentos e mão de obra com seus 
respectivos itens, e contendo os encargos e BDI utilizados, qual deverá ser apresentada na forma 
impressa em papel; 

c) A licitante deverá apresentar apensado proposta a composição dos preços unitários da 
planilha orçamentária, detalhando materiais, equipamentos e mão de obra com seus respectivos 
índices, e contendo os encargos sociais e o BDI utilizados; 

d) As planilhas deverão ser apresentadas com arredondamento de 2 (duas) casas decimais, 
tanto no preço unitário quanto no preço total;  

e) Deverá a licitante fazer constar na sua proposta financeira a assinatura do seu representante 
legal, sócio ou procurador investido de poderes para tal fim. 

8.4. O valor estimado do objeto da licitação é de R$ 3.863.871,02 (Três milhões oitocentos e 
sessenta e três mil, oitocentos e setenta e um reais e dois centavos). 

 

8.5. Da Habilitação 

8.5.1. O envelope nº 02 “HABILITAÇÃO” deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 
inabilitação automática, os seguintes documentos, apresentados em original ou em fotocópias 
devidamente autenticadas e atualizados: 

8.5.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

a) Em se tratando de sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 
investidura dos atuais administradores; 
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b) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

c) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

d) Cédula de identidade dos sócios da empresa; 

8.5.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), que 
deverá ser feita através da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 7 de 
Julho de 2011; 

8.5.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e 
Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede ou 
domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de 
validade; 
 
b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, na data de abertura das 
propostas, profissional(is) de nível superior, arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA 
ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços 
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT, 
expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviço(s) 
relativo(s) à execução de obra ou serviço de características semelhantes, e limitadas estas 
exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
discriminada no item abaixo.: 
 
 
Construção de pavimento com aplicação de concreto betuminoso usinado a quente (cbuq), 
camada de rolamento, com espessura de 3,0 cm; 
 

Quantidade Total (100%) Comprovação Mínima (50%) 
5.871,30 m³ 2.935,65 m³ 

 
 
 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C; 

Quantidade Total (100%) Comprovação Mínima (50%) 
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150.000 m² 75.000 m² 

 
 
 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30; 

Quantidade Total (100%) Comprovação Mínima (50%) 
60.000,00 m² 30.000,00 m² 

 
 

1FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO; 
Quantidade Total (100%) Comprovação Mínima (50%) 

210.000,00 m² 105.000,00 m² 

 
 
 
c) A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação 
da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do 
contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda do contrato 
de trabalho ou prestação de serviços, registrado em cartório.  

 

c.1) O profissional detentor dos atestados terá que constar no quadro técnico da Empresa, 
presente na Certidão de Quitação do CREA, da empresa licitante. 

 
d) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional 
competente do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o 
objeto desta Tomada de Preços. 
Obs. O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade 
técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 
 
e) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 
qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é detentora 
de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste Edital. 

 
f) Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, acompanhada dos 
respectivos currículos dos profissionais quando forem de nível Superior, e declaração específica 
para esta licitação de cada profissional, autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, 
com firma reconhecida e acompanhada de documentos profissionais. A Equipe Técnica deve 
conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 (um) Engenheiro de Segurança do 
Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho. 

 
f.1) A comprovação de vínculo profissional dos membros indicados para a equipe técnica 
será efetuada por meio da apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste 
a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como 
sócio, ou ainda do contrato de trabalho ou prestação de serviços, neste caso, com firmas 
reconhecidas. 
 
5.1.2. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n.º 
9.854/99). 
 
5.1.6 Apresentar Declaração de conhecimento e atendimento às diretrizes, normas, legislações 
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ambientais e medicina do trabalho, em especial a NR – 4, NR – 6. 
 

8.5.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data recente; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de 
domicílio da licitante, exceto para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16, e deverá 
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, estar assinado pelo contador. 

c) Comprovação da boa situação financeira das empresas com resultado igual ou maior do que 
1 em qualquer um dos índices apurados, que terá por base a verificação dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes 
formulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 

 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 

 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  

 

 

 

8.6.  Documentos complementares 

8.6.1. Anexo VI – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; Declaração de 
Superveniência e Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público; 

8.6.2. Os documentos de credenciamento e habilitação não autenticados em cartório, poderão 
também ser autenticados, na sessão horas antes do certame por servidor da Administração, 
quando exibido o original, no Departamento de Licitação e Contratos 

8.6.3. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade. 

8.4.22. A certidão que não tenha a sua data de vencimento expressa terá como validade 90 
(noventa) dias após sua expedição. 

 

9. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

9.1. A sessão de abertura das propostas terá início no dia, hora e local designados no item 5 do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
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possui os necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao certame. 

9.2. Os licitantes entregarão à (ao) presidente da Comissão Permanente de Licitação, juntamente 
com o credenciamento, o Envelope 01 - Propostas de Preços e o Envelope 02 – Habilitação. 

9.3. Iniciada a sessão de abertura da documentação, não mais cabe a desistência da licitante, 
salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão. 

9.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 
realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pela comissão ou servidor responsável. 

9.5. Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão. 

9.6. A presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes 01 – Proposta de 
Preços, e verificará a conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e 
especificações do instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 

9.7. A sessão será suspensa e as propostas serão encaminhadas e submetidas para apreciação 
do engenheiro civil da prefeitura, responsável técnico habilitado para verificação e conferencia das 
propostas com relação aos custos, BDI, especificações e demais requisitos de capacidade técnica 
exigidos, posteriormente elaborará relatório técnico aprovando ou desaprovando a proposta 
apresentada com a obrigatória justificativa e embasamento técnicos e legais. 

9.8. A Comissão julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do ato convocatório e relatório técnico do engenheiro responsável do município. 

9.9. O resultado do julgamento será publicado no diário oficial com abertura de prazo legal para 
recurso. 

9.10. Se houver recurso, permanecerão fechados os envelopes de Habilitação, sendo devidamente 
rubricados por todos os presentes, para serem, posteriormente, recolhidos e guardados em poder 
da Comissão até a designação de nova data para a abertura. 

9.11. Se houver declaração expressa, consignada em ata, de renúncia a recurso ou a apresentação 
do termo de renúncia de todos os participantes, a Comissão prosseguirá no andamento dos 
trabalhos, procedendo à devolução dos envelopes fechados aos concorrentes desclassificados, 
contendo a respectiva documentação de habilitação, e procedendo à abertura dos envelopes "02" 
– HABILITAÇÃO - das empresas classificadas com os três menores preços. 

9.12. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida será inabilitada. 

9.13. A Comissão deliberará sobre a habilitação dos três primeiros classificados, podendo ser 
apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais 
apurada. 

9.14. Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistência ou renúncia do mesmo, 
por parte das licitantes, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos contra a decisão 
sobre a fase de habilitação, a CPL procederá ao julgamento e classificação final emitindo parecer 
circunstanciado. 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Critério: Será considerada vencedora a licitante que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL, 
fazendo-se a classificação dos demais em ordem crescente dos valores propostos. 

10.2. As propostas das licitantes habilitados serão analisadas, avaliadas e classificadas pela ordem 
crescente dos valores ofertados, adjudicando o objeto para a licitante classificada em 1º lugar. 

10.3. A CPL fará a conferência dos valores ofertados e desclassificará qualquer proposta que 
contiver preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados inaceitáveis e 
incompatíveis com a estimativa de custo da contratação, tomando-se como referência o orçamento 
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estimado para o objeto da licitação. 

10.4. Serão desclassificadas, também, as propostas manifestamente inexequíveis, em consonância 
com o quanto contido no art. 97 da Lei nº 9.433 de 01 de março de 2005; 

10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o art. 92, observado o 
disposto do § 2º do art. 3º da Lei Estadual nº 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio, 
em ato público. Sendo assegurada preferência de contratação para as Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte, com base no art. 44 §1º e art. 45 incisos I e III da Lei Complementar 
123/06 e suas alterações. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1. Decorridos os prazos legais a autoridade superior homologará o procedimento licitatório à 
licitante classificada em 1º lugar. 

11.2. As empresas que já detenham contratos em andamento com a contratante, somente terão o 
objeto da licitação adjudicados em seu favor, se comprovadamente, demonstrarem arcabouço 
financeiro, através da qualificação econômico-financeira. Neste caso, considerar-se-á o valor da 
soma dos saldos dos contratos em vigor, junto com o valor da contratação pleiteada; 

11.3. Em havendo a homologação do procedimento licitatório pela autoridade superior, a 
adjudicatária da presente licitação será convocada para prestar o objeto. 

11.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da Administração, apenas uma 
vez e por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, desde que provada 
a relevância do pedido. 

11.2.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora do certame, em sendo 
convocada, não assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços ou revogar a licitação. 

11.3. A recusa da adjudicatória em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades previstas na 
legislação. 

11.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, como estabelecido na Lei 
Estadual nº 9.433/05. 

11.5. O contratado será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 
podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

12. RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com observância e 
disposição do art. 161 da Lei Estadual 9.433/05. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. A medição dos serviços será feita por prepostos da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, quinzenalmente e/ou, um representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
bem como um representante da Secretaria de Planejamento de acordo com os serviços executados 
e constantes na planilha de serviços. 

13.2. Considerando a medição feita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e/ou 
prepostos designados pela mesma, os valores unitários de cada serviço constante na planilha, 
encontrar-se-á o valor a ser pago. 

13.3. As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados pela 
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fiscalização. 

13.4. Os pagamentos serão efetuados após apresentação das faturas, que deverão ser conferidas 
e aprovadas pela fiscalização. 

13.5. O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica condicionado à 
apresentação, junto a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições devidas 
aos órgãos competentes de assistência e previdência social, cujo vencimento, estabelecidos em 
lei, tenha ocorrido no mês anterior a apresentação da respectiva fatura. 

13.6. A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 

a) Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 

b) O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 

13.7. A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, 
sempre que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores 
serão acrescidos da importância resultante da aplicação do índice estabelecido pelo Governo 
Federal, se houver correspondente ao período entre a data do vencimento e da data do efetivo 
pagamento, para efeito de correção. 

14. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

14.1. A concessão de reajustamento terá por base os termos no inc. XXV e XXVI do art. 8° da Lei 
Estadual n° 9.433/05, c/c ao art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 

15. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

15.1. A forma de execução do serviço do presente contrato será feita de acordo com o item 4.1 do 
edital. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. Ver minuta do contrato 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Ver minuta do contrato 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão por conta da dotação orçamentária:  

Unidade Projeto Atividade Elemento da 
Despesa 

Fonte 

67001 1070 44905100 24 

 

19. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 
credenciados junto a empresa, obrigando-se, esta, a assegurar a esses prepostos livre acesso aos 
locais de serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função 
e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos objetos contratados. 

19.2. As comunicações entre a fiscalização e a prestadora de serviço serão sempre por escrito. 
Quando por necessidade ou conveniência do objeto, houver entendimentos verbais, estes serão 
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

19.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à fornecedora, nos termos deste edital, bem 
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. 

19.4. A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e correta execução dos serviços. 

20. DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
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20.3. Ver minuta do contrato 

21. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

21.2. A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

21.3. O desfazimento do processo licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar mediante o 
contraditório e a ampla defesa. 

22. RECURSOS 

22.1. O regramento dos recursos observará o disposto no Capítulo XII da Lei Estadual nº 9.433/05. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar uma garantia de 5% (cinco por cento) calculado 
sobre o valor máximo previsto no contrato, conforme preceitua o art. 136 da Lei nº 9.433/05. 

23.2. Quando a modalidade da garantia optada for do tipo seguro garantia ou fiança bancária, os 
documentos deverão ter validade por um prazo de 60 dias superior ao prazo de vigência do 
contrato. 

24. DA TRANSFERÊNCIA 

24.1. É vedado à Contratada transferir ou subcontratar no todo ou em parte a execução do contrato, 
salvo expresso consentimento da administração. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por estes custos independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.2. Não serão admitidas propostas ou documentação enviadas por via postal, fax, e-mail ou 
protocolada em qualquer departamento desta prefeitura. Só serão aceitas as propostas e 
documentação entregues na data, horário e local previstos no item 5 deste Edital. 

25.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

25.4. Havendo necessidade, visando assegurar bom andamento do certame, o Pregoeiro poderá 
utilizar-se de ADENDO, para adicionar informações aos licitantes que considerar relevantes para 
correções do edital, desde que, não venham a interferir na formulação da proposta. 

25.5. Caso o ADENDO venha a interferir na formulação das propostas, este será denominado 
“ADENDO MODIFICADOR”, e o edital será republicado com a devolução do prazo inicial. 

25.6. Será facultada a Comissão de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato de sessão pública. 

25.7. Ficará assegurado a Administração o direito de, no interesse da mesma, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Certame, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 

25.8. Após a homologação do Certame e de seu resultado, a licitante vencedora, será convocada, 
por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento 
contratual na forma da minuta apresentada no ANEXO VII adaptado à proposta vencedora. 

25.9. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.10. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
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25.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Comissão em contrário. 

25.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e se incluirá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Serrinha. 

25.13. O desatendimento de exigências formais não implicará no afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública do referido certame. 

25.14. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

25.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, à Comissão Permanente de 
Licitações, através do e-mail: licitacaoserrinha@gmail.com ou protocolado no Departamento de 
Licitação e Contratos, até dois dias úteis antes da data de abertura do Certame, das 8h00 às 14h00. 
Para outras solicitações, o licitante deverá entrar em contato através do telefone: (75) 32618500. 

25.16. Deverá o licitante atualizar-se constantemente no site da Prefeitura: 
www.serrinha.ba.gov.br para ficar ciente de algum ajuste porventura existente no referido edital. 

25.17. A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação do vencedor. 

25.18. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

25.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que se 
valerá dos dispositivos legais inerentes à licitação e os seus princípios. 

25.20. Integram o presente edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintes anexos: 

Anexo I – Procuração para a prática de atos concernentes ao certame;  

Anexo II – Declaração de Pleno Conhecimento;  

Anexo III – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Modelo da Carta-Proposta e Proposta Financeira; 

Anexo V – Atestado de Visita Técnica; 

Anexo VI –Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; Declaração de Superveniência e 
Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público; 

Anexo VII –. Minuta do Contrato; 

Anexo VIII –. Projeto Executivo contendo: Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico-financeiro.  

 

Serrinha, 27 de março de 2020. 

 

CRISTIANNE MATOS DO AMARAL 
Presidente da CPL 
Portaria 168/2019 

 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
mailto:licitacaoserrinha@gmail.com
http://www.serrinha.ba.gov.br/


  
 

   

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

ANEXO I 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº.  002/2020 

 

 

Através do presente instrumento, 
 nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. ...., residente à rua ..................................................., nº. 
........como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos 
relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar 
proposta de preços; formular ofertas e lances; interpor recursos e desistir deles; contra-arrazoa; 
assinar contratos; negociar preços e demais condições; confessar; firmar compromissos ou 
acordos; receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc. 

 

 

Serrinha,  de  de 2020. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº.  002/2020 

 

 

 

 

A empresa  , CNPJ n.º  , declara à Prefeitura Municipal de Serrinha, para 
fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para 
classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das 
responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

 

 

  , de  , de 2020. 

 

 

 

 

 

Nome do Representante: 

RG e CPF 

 

 

 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº.  002/2020 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que tomamos conhecimento de todas as informações referente ao certame, das 
condições do Edital, bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto 
licitado. 

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei nº 12.846/2013. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Serrinha,  de  de 2020. 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IV 
MODELO DA CARTA-PROPOSTA E PROPOSTA FINANCEIRA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
A/c: Comissão Permanente de Licitação 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº.  002/2020 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação, manutenção, 
conservação e recuperação asfáltica de vias públicas no Município de Serrinha-Ba 

 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NO CASO DE ASSINATURA DO CONTRATO:  
NOME: 
RG: CPF: 
TELEFONE: 
 
Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a prestação do objeto da 
licitação referenciada. 
O nosso preço total R$ (valor por extenso), foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital. 
 
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
O prazo para execução dos serviços é de 12 (DOZE) meses, a contar da emissão da ordem 
de serviço. 
 
Declaramos expressamente que: 
 
A- Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação 
expressas no aviso do edital e anexos. 
 
B- Na execução do serviço observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pela 
execução/fornecimento, em conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura. 
 
C - Em atendimento ao art. 136 da Lei 9.433/05 faço a opção pela seguinte modalidade de 
garantia contratual: 
( ) Caução em dinheiro ( ) Seguro garantia 
(   ) Fiança bancária 
 
Data:  de  de 2020. 
Atenciosamente, 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
OBSERVAÇÃO: Este modelo deve ser apresentado com a logomarca e/ou carimbo do CNPJ da 
empresa. A carta-proposta bem como a proposta financeira deverão estar devidamente assinadas 
ou rubricadas em todas as páginas pelo representante legal da empresa. 
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Anexo V – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL EMPRESA: 

 

CNPJ: 

 

REPRESENTANTE: 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito que a empresa acima identificada, na pessoa do seu 
representante, responsável técnico que abaixo assina, portador do CPF, compareceu para vistoria 
técnica, tomando conhecimento de todas as informações e das condições do local da demais 
informações pertinentes para cumprimento das obrigações do objeto da CONCORRENCIA 
PÚBLICA n°002/2020. 

 

 

SERRINHA - BA-, ____,  de 2020. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 

Declaramos que a vistoria técnica  realizada e os elementos técnicos fornecidos são suficientes 
para os levantamentos necessários à elaboração da proposta bem como o desenvolvimento dos 
serviços a serem realizados, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser 
alegadas pela empresa em favor de eventuais pretensões de acréscimos de serviços. Não 
serão aceitas reclamações posteriores sob alegação de aumento de serviços ou serviços e 
materiais não relacionados no Termo de Referência. 

 

 

SERRINHA - BA-, ____,  de 2020. 

 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

RESPONSAVEL: 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; NEGATIVA DE EMPREGO 
DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR; e NÃO POSSUIR VINCULO COM SERVIDOR PUBLICO OU 
EMPRESA PÚBLICA 

 

 

__________________________________________________________________, 

                                                  (nome empresarial da licitante) 

inscrita no CNPJ N.º : _______________________,com sede na _______________ 

                                               (n.º de inscrição) 

__________________________________________________________________ 

                                                    (endereço completo) 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________________________  

infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________________e do 
CPF/MF n.º __________________________, para os fins de habilitação no CONCORRENCIA 
PÚBLICA n° 002/2020, DECLARA expressamente que: 

 

a) até a presente data inexistem fatos supervenientes à emissão das certidões apresentadas 
ou à sua inscrição no SICAF, conforme for o caso, impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
impeditivas de tal habilitação. 

 

b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

c) Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

  

 

 

_________________________, _________ de _______________ de 2020. 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO  N° XXX/2020 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrito (a) no CNPJ sob nº 13.845.086/0001-03, 
com sede na Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP 48.700-000, denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Adriano Silva 
Lima, Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE, e a __________________________, 
inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à _______________________, neste ato 
representada por _____________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato de Prestação de serviços, segundo as condições nas cláusulas 
seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 018/2020 e 
CONCORRENCIA PÚBLICA 002/2020, regendo-se pela Lei Federal n° nº 8.666/93, e 
subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob 
os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação, manutenção, conservação 
e recuperação asfáltica de vias públicas no Município de Serrinha-Ba, sob o Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD P. 
UNITÁRIO 

P. TOTAL 

1 FRESAGEM DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 
5,0 CM), EM LOCAIS COM NIVEL 

ALTO DE INTERFERÊNCIA. 
AF_03/2017 

m² 210.000,00   

2 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM 3ESPESSURA DE 3,0 CM - 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

AF_03/2017 

m³ 5.871,30   

3 PINTURA DE LIGACAO COM 
EMULSAO RR-2C 

m² 150.000,00   

4 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM 
ASFALTO DILUÍDO CM-30. 

AF_09/2017 

m² 60.000,00   

5 TRANSPORTE COMERCIAL COM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA 

M3 x KM 21.000,00   

6 TRANSPORTE COMERCIAL COM 
CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA 

T x KM 15.000,00   

 
Total R$ 

§ 2º - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
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supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93.  

§ 3º Será permitida a subcontratação de empresas que prestam serviços especializados 
necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante comprovando, 
através de declaração formal da subcontratada que se comprometerá executar a parcela do serviço 
para a qual está fornecendo a atestação técnica.  

 
 II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:  

Unidade Projeto Atividade Elemento da 
Despesa 

Fonte 

67000 1070 44905100 24 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).   

§ 1° - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer natureza, 
materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações.  

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem Bancária 
ou Crédito em Conta Corrente em até 10(dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/ 
Fatura, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente.  

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o documento 
será devolvido, imediatamente, para substituição.   

O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 
documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso: 

1. Carta de encaminhamento; 

2. Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias, devendo conter ainda , no corpo da nota, o número do 
boletim de medição a que se refere, objeto do convenio, número do convenio e sigla da entidade 
concedente, número do contrato e da licitação e número do CEI da obra. 

3. Resumo de medição, em 04 (quatro) vias, aprovado pela Fiscalização, contendo o atesto e 
assinaturas dos: secretário municipal da pasta, engenheiro fiscal da obra, engenheiro responsável 
técnico da empresa, Prefeito. 

4. Cópia da carta de encaminhamento do Cadastro dos Serviços executados na última medição 
anterior, bem como, o número do protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos 
Serviços executados na penúltima medição anterior. 

5. Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

6. Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao mês anterior ao da 
medição dos serviços; 

7. Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, relativa ao mês anterior ao da medição dos serviços; 

8. Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA - 
BA (apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração do profissional 
responsável); 

9. Apresentação das CND (certidões Negativas de Débitos), atinentes a sua regularidade 
fiscal ( INSS, FGTS,CNFT, e Dívida Ativa da União); 
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10. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço. 

12. O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido acima. 

IV - cláusula quarta - reajuste  

O valor do contrato é de R$ ........................  

V - cláusula quinta - do prazo  

A vigência deste contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 
podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da lei 8.666/93. 

 

VI - cláusula sexta - obrigações da contratada 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada obrigar-se-á:  

1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas da 
ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados;  
2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 
execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto 
deste contrato;  
3. Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;  
4. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência médica e de 
pronto socorro de seus empregados;  
5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, dos 
equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste contrato;  
6. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 
outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados utilizados na execução dos 
serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-
se daquelas obrigações ou transferi-las à contratante;  
7. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, bem como atentar para as 
regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste contrato;  
8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo contratante, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas;  
9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, inclusive as 
obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados;  
10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus empregados, 
guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, 
em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer 
faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação;  
11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente contrato, provocada por empregados da contratada, inclusive 
indicando o nome do responsável;  
12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento 
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das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato 
para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o contratante;  
13. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, efetuando 
pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as 
suas atividades;  
14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante 
e/ou a terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares 
que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados;  
15. Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a prestação dos 
seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93.  
16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
17. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do código civil 
brasileiro. 
18. A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do empreiteiro. 
19. O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do local. 
20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira responsabilidade 
da empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, com subempreiteiros especializados 
e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá sub-empreitar toda a obra.  
21. A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer operário do canteiro 
de serviços, cuja mão – de - obra seja classificada de categoria inferior à exigida por esta 
administração. 
22. A contratada é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo e qualquer material impugnado pelo mesmo. 
23. A guarda e vigilância dos materiais necessários ä obra, assim, como dos serviços executados 
são de total responsabilidade do empreiteiro. 
24. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que integram o contrato, 
projetos completos, detalhe, especificações, caderno de encargos e normas, obrigatoriamente será 
executado sob a responsabilidade do empreiteiro. 
25. A contratada é obrigada a manter na obra, durante o horário de trabalho, um engenheiro, 
registrado no CREA, como responsável geral da obra, auxiliado pôr encarregados gerais, até o 
recebimento final da obra pela contratante. 
26. Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da Administração. 
27. Emitir planilhas de medição das tarefas executadas. 
28. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo entregar o 
mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e regularizados. 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O Contratante obrigar-
se-á:  

1) Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;  

2) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;  

3) Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;  

4) Eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada 
com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária 
autonomia administrativa;  
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5) Prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como 
dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.  

6) Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

7) Zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais 
utilizados e dos serviços prestados; 

8) Manter, no local da obra, Livro-Diário, e registrar todas as ocorrências relevantes; 

9) Receber as etapas de obra mediante medições precisas e de acordo com as regras 
contratuais; 

10) Apresentar, mensalmente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de 
acompanhamento de execução da obra; 

11) Encaminhar à autoridade competente, por meio de expediente, justificado, motivado e 
fundamentado (Leis 9.784/1999 e art. 65 da Lei 8.666/93], eventuais pedidos de: 

a. Alteração em projeto, serviço ou de acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato; 

b. Modificações no cronograma físico-financeiro; 

c. Substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 

12) Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da 
obra ou em relação a terceiros; 

13) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 
contrato; 

14) Encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos 
materiais utilizados na obra pela contratada; 

15) Cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de sessenta dias, da 
possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas; 

16) Realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços nas datas estabelecidas, 
antes de atestar as respectivas notas fiscais. 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO devendo 
os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a 
lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem.  

 

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

Fica designado o (a) senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para conforme 
portaria xxx/2020 fiscalizar a plena execução dos serviços, ora contratados, com poderes para 
recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 

  

1. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução 
dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas;   

2. Notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das 
cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda.  

3. Atribuições do Gestor de Contrato abrir pasta para cada contrato e termos 
aditivos vinculados; 
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4. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade, e encaminhar o processo administrativo à unidade de contratos, com a 
solicitação de prorrogação; 

5. Verificar se a execução será cumprida integral ou parceladamente; 

6. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

8. Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à secretaria ordenadora da 
despesa visando a abertura do processo de pagamento; 

9. Comunicar à autoridade competente, formalmente, irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

10. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas [ou parecer] 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade; 

11. Informar à Administração, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações 
financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou 
inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

12. Encaminhar à ADMINISTRAÇÃO, no início de exercício financeiro, pedido de 
reforço ou novo empenho, para fazer face às despesas correntes; 

13. Solicitar ao Ordenador de Despesa, formalmente, quando do término da 
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

14. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

15. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, obras ou serviços sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado, quando não for designada Comissão de 
Recebimento ou outro servidor; 

16. Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 
execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso. 

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.  

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração Pública e multa, de 
acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 
limites máximos:  

i.10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o 
contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação;  

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado;  

iii.0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado por cada dia 
subsequente ao trigésimo.  
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d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das 
condições estipuladas no contrato.  

e. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente existente.  

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.  

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº. 8666/93.  

§ 1º O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

§ 2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não 
cabe ao contratado direito a qualquer indenização.  

§ 3º O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que 
assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que:  

 

a. A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por motivo 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;  

b. A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais;  

c. A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato a terceiros, ressalvado o 
disposto na Cláusula Terceira deste contrato, no limite da subcontratação ali previsto;  

d. A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 

e. A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com rapidez, 
eficiência e qualidade;   

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE  

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição deste 
Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-
la em oportunidades futuras.  
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL  

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da 
CONCORRENCIA PÚBLICAs nº 02/2020 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus 
anexos, integram este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar garantia 
em favor da Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do respectivo contrato, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato. A garantia do contrato 
poderá ser efetuada, conforme determina o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo optar por 
uma das seguintes modalidades: 
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15.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o mesmo deverá ter boa liquidez 
no mercado, e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de investimentos; 

15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia. 

15.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da emissão do Termo 
de Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela rescisão 
do contrato, se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de verificada a inexistência de 
qualquer débito; 

15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 
notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, complementar o 
valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratual, 
com a aplicação das penalidades previstas para descumprimento total da obrigação. 

15.7 Poderá ainda a contratada efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do início das obras/serviços, em nome da Prefeitura, cuja apólice será 
calculada sobre o valor global do Contrato, e sua não concretização implicará na revogação do 
contrato administrativo, e aplicações de sanções Administrativas e multas. 

 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de SERRINHA, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 

  

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.  

 

  

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 

     Testemunhas:  

1) ____________________________________ 

2) ____________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

 
 
 
 

Projeto Executivo contendo: Memorial 
descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-financeiro 

 
 
 

Os arquivos digitais estarão disponíveis em: 
 

https://drive.google.com/open?id=1q7iqEzU-
stBRhgxGDsjgLitr9iqC63wg  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://drive.google.com/open?id=1q7iqEzU-stBRhgxGDsjgLitr9iqC63wg
https://drive.google.com/open?id=1q7iqEzU-stBRhgxGDsjgLitr9iqC63wg
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MEMORIAL E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

 
OBRA 

Projeto de Execução de Serviços de Pavimentação – Pavimentação com Revestimento Flexíveis 
Betuminosos 

 

É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão 
de obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos 
projetos básicos fornecidos e nos demais projetos a serem elaborados bem como nos respectivos 
memoriais descritivos, responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, 
bem como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes, normas de 
segurança, pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os danos causados às obras 
e ou serviços, bem como a terceiros, reparando, consertando, substituindo, ressarcindo, etc., os seus 
respectivos proprietários. 
 
Quando houver dúvidas nos projetos, nas especificações, no memorial deverão ser consultados a 
FISCALIZAÇÃO e o engenheiro projetista para as definições finais. 
 

O presente memorial descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas a serem 
obedecidas na execução dos serviços, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos para 
materiais e serviços, e constituirão parte integrante dos contratos. 
 
Todos os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os projetos básicos 
fornecidos, com os demais projetos e ou detalhes a serem elaborados e ou modificados pela 
CONTRATADA, com as prescrições contidas no presente memorial, com as normas técnicas da 
ABNT, outras normas abaixo citadas em cada caso particular ou suas sucessoras e legislações 
Federal, Estadual, Municipal e outras pertinentes. 
 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los após 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento ou norma neste memorial, nos 
projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da 
utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de 
funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e demais 
pertinentes. 
 
Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, do contrato, 
dos projetos, das especificações técnicas, do memorial, bem como de tudo o que estiver contido nas 
normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes citadas ou não neste 
memorial. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes, no Município, Estado e na União. 
 
É da máxima importância, que o Engenheiro Residente e ou R.T. promovam um trabalho de equipe com 
os diferentes profissionais e fornecedores especializados, envolvidos nos serviços, durante todas as 
fases de organização e construção. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do 
planejamento e da previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não 
atendam à melhor técnica preconizada para os serviços objetos desta licitação. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


  
 

   

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Macário Ferreira, n° 517 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

Deverão ser fornecidas aos sub-empreiteiros de serviços as cópias das partes do memorial referentes 
aos seus serviços específicos e suas implicações. 
 
Caso haja discrepâncias, as condições especiais do contrato, especificações técnicas gerais e 
memoriais predominam sobre os projetos, bem como os projetos específicos de cada área 
predominam sobre os gerais das outras áreas, e as cotas deverão predominar sobre as escalas, 
devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado com a devida antecedência à FISCALIZAÇÃO, 
para as providências e compatibilizações necessárias. 
 
 PINTURA DE LIGAÇÃO 

 

A Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva 
ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando 
promover condições de aderência entre camadas. 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10º 
C, ou em dias de Chuva. 
 

2. CONDIÇÕES ESPECIFICAS 

 
 
Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos seguintes tipos: 

 Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C; 

 Emulsões asfálticas modificadas, quando indicadas no projeto. 

 

A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da aplicação, a 
emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade na distribuição 
desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2. 
 

A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e outras 
substâncias nocivas. 
 

3. EXECUÇÃO 

 
A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de eliminar o pó e todo e qualquer material solto. 
Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo –cimento ou concreto magro, a 
superfície deve ser umedecida. Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e 
evaporação em decorrência da ruptura. 
 

4. MANEJO AMBIENTAL 

 
A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação envolve o estoque e 
a aplicação de ligante betuminoso. Deve-se adotar os cuidados seguintes: 

4.1. Evitar a instalação, de depósitos de ligante betuminoso, próxima a cursos d’água. 

4.2. Impedir o refugo de materiais já utilizado na fábrica de domínio e áreas lindeiras adjacentes, ou qualquer outro 
lugar causador de prejuízo ambiental. 

4.3. Na desmobilização desta atividade remover os depósitos de ligante e efetuar a limpeza do canteiro de obras, 
recompondo a área afetada pelas atividades da construção. 
 

 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE. 
 

O concreto betuminoso consistirá de uma camada de mistura compreendendo agregado, asfalto e filler 
devidamente dosada, misturada e homogeneizada em usina, espalhada e comprimida a quente, com 
espessura mínima de 50 (Cinquenta) milímetros em toda extensão do pavimento. 
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Sobre a base onde houve a aplicação da pintura de ligação, a mistura será espalhada, de modo a 
apresentar, quando comprimida, as espessuras do projeto. 
 
O material betuminoso a ser empregado poderá ser: 

 Cimentos asfálticos, de penetração 50/60, 85/100 e 100/120; 
 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, seixo rolado, britado ou não, ou outro 
material, desde que devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, e deverá se constituir de fragmentos 
sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no ensaio 
de desgaste Los Angeles, é de 50%. Deve apresentar boa adesividade. Submetido ao ensaio de 
durabilidade, com sulfato de sódio, não deve apresentar perda superior a 12%, em 5 ciclos. O índice 
de forma não deve ser inferior a 0,5. 
 
Opcionalmente, poderá ser determinada a percentagem de grãos de forma defeituosa, que se 
enquadrem na expressão: 
 

l + g > 6e , onde l = maior dimensão do grão; g = diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão 
pode passar; e e = afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o 
grão. 
 

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser realizado 
utilizando-se peneiras de malha quadrada, adotando-se a fórmula: l + 1,25g > 6e, sendo g a medida das 
aberturas de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão. A percentagem de grãos defeituosos não 
pode ultrapassar 20%. 
O agregado miúdo pode ser a areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais 
deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de 
substâncias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de areia igual ou superior a 55%. 
 
O material de enchimento (filler) deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, 
inertes em relação aos demais componentes da mistura, não plásticos, tais como cimento Portland, 
cal extinta, pós calcários, etc., e que atendam a seguinte granulometria: 
 

Peneira Percentagem mínima passando 

40 100 
80 95 

200 65 

 
Quando da aplicação, deverá estar seco e isento de grumos. 

 

A composição da mistura do concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do quadro seguinte. A 
faixa a ser usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo seja igual ou inferior a 2/3 da espessura da 
camada de revestimento. 

 
 
 

PENEIRA PORCENTAGEM PASSANDO EM PESO 

mm A B C 

2" 50,8 100 - - 

1 1/2" 38,1 95-100 100 - 

1" 25,4 75-100 95-100 - 

3/4" 19,1 60-90 80-100 100 

1/2" 12,7 - - 85-100 
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3/8" 9,5 35-65 45-80 75-100 

n° 4 4,8 25-50 28-60 50-85 

n° 10 2,0 20-40 20-45 30-75 

n° 40 0,42 10-30 10-32 15-40 

n° 80 0,18 5-20 8-20 8-30 

n° 200 0,074 1-8 3-8 5-10 

Betume 
CS2(+)% 

solúvel no 4,7 4,5-7,5 4,5-9,0 

 CAMADA DE 
LIGAÇÃO 
(BINDER) 

CAMADA 
LIGAÇÃO 
ROLAMENTO 

DE 

E 

CAMADAS 
ROLAMENTO 

DE 

 

 

As percentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada como 100%. Para todos 
os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% do total. 
 

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas: 

PENEIRAS PASSANDO EM PESO 

3/8" - 1 1/2" 9,5 - 38,0 + ou - 7 

n° 40 - n°4 0,42 - 4,8 + ou - 5 

n°80 0,18 + ou - 3 

n°200 0,074 + ou - 2 

 

Deverá ser adotado o método Marshall para a verificação das condições de vazios, estabilidade e 
fluência da mistura betuminosa, seguindo os valores seguintes: 
 
 

 CAMADA DE ROLAMENTO CAMADA DE LIGAÇÃO 
(BINDER) 

Porcentagem de vazios 3 a 5 4 a 6 

Relação betume/vazios 75 - 82 65 - 72 

Estabilidade, mínima 

 
Fluência, 1/100" 

350 kg(75golpes) 

250 kg(50golpes) 

8 - 18 

350 kg(75golpes) 

250 kg(50golpes) 

8 - 18 

 
As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos valores mínimos de 
vazios do agregado mineral dados pela linha inclinada do ábaco pag. 4/9 DNER-ES-P 22-71 das 
Especificações Gerais Para Obras Rodoviárias do DNER. 
 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadoras 
automotrizes, capazes de  espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 
requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura 
exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a 
frente e para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para 
aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para colocação da mistura sem irregularidades. 
 

O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem, 
ou outro equipamento aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Os rolos compressores, tipo tandem, devem 
ter uma carga de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de pneus que 
permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 
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O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, 
enquanto esta se encontrar em condições de trabalhabilidade. 
 

Os caminhões basculantes para o transporte da mistura, deverão ter caçambas metálicas robustas, 
limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução 
de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 
 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada ligante, em função 
da relação temperatura- viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta 
uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, Saybolt-Furol, indicando-se 
preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 segundos, Saybolt-Furol. Entretanto não devem ser feitas 
misturas à temperaturas inferiores a 107ºC e nem superiores a 177ºC. 
 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10ºC a 15ºC, acima da temperatura do ligante 
betuminoso. 
A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler situe- se em uma faixa 
de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com temperatura superior a 106ºC. 
 
As misturas de CBUQ devem ser distribuidas somente quando a temperatura ambiente se encontrar 
acima de 10ºC, e com o tempo não chuvoso. 
 

A distribuição do CBUQ deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme já descrito. 
 
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual 
de CBUQ, sendo o espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 
 
Imediatamente após a distribuição do CBUQ, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de 
rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura esta fixada 
experimentalmente, para cada caso. 
 

A temperatura recomendável para compressão da mistura, é aquela na qual o ligante apresenta uma 
viscosidade Saybolt-Furol de 140 + ou - 15 segundos, para o cimento asfáltico ou uma viscosidade 
específica Engler, de 40 + ou - 5 para o alcatrão. 
 
Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, 
a qual será aumentada a medida que a mistura for sendo compactada, e consequentemente, 
suportando pressões mais elevadas. 
 
A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo. Cada 
passada de rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, a metade da largura rolada. Em 
qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação 
especificada. 
 
Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem 
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser 
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 
 
Os revestimentos récem-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o seu completo 
resfriamento. 
 

A critério da FISCALIZAÇÃO deverão ser realizados todos os ensaios necessários a execução dos 
serviços com boa qualidade. 
 

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista ou pelo nivelamento, 
do eixo ou dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da mistura. Admitir-se-á variação 
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de + ou - 10%, da espessura de projeto, para pontos isolados, e até 5% de redução de espessura, em 
10 medidas sucessivas. 
 
Durante a execução, poderá ser feito diariamente o controle de acabamento da superfície de 
revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00 metros e outra de 0,90 metros, colocadas 
em ângulo reto paralelamente ao eixo da rua, respectivamente. A variação da superfície, entre dois 
pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 cm, quando verificada com qualquer das réguas. 
 
 LIMPEZA FINAL. 

 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes dos 
serviços, que serão removidos para o bota fora apropriado. 
 

Em seguida será feita uma varredura geral dos serviços com o emprego de serragem molhada ou 
outro artifício, para evitar formação de poeira. 
 
 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E OBRAS. 

 

Concluídos todos os serviços, objetos desta licitação, se estiverem em perfeitas condições atestada 
pela FISCALIZAÇÃO, e após efetuados todos os testes e ensaios necessários, bem como recebida 
toda a documentação exigida neste memorial e nos demais documentos contratuais, serão recebidos 
provisoriamente por esta através de Termo de Recebimento Provisório Parcial, emitido juntamente 
com a última medição. 
 

Decorridos 15 (quinze dias) corridos a contar da data do requerimento da Contratada, os serviços serão 
recebidos provisoriamente pela FISCALIZAÇÃO, e que lavrará “Termo de Recebimento Provisório”. 
 

A CONTRATADA fica obrigada a manter os serviços e obras por sua conta e risco, até a lavratura do 
“Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e funcionamento. 
 
Decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento Provisório”, se 
os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem executados e aceitos pela 
Comissão de Recebimento de Obras ou pela FISCALIZAÇÃO, e comprovado o pagamento da 
contribuição devida a Previdência Social relativa ao período de execução dos serviços, será lavrado o 
“Termo de Recebimento Definitivo”. 
 

Aceitos os serviços e obras, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 
segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
 
Desde o recebimento provisório, a Prefeitura Municipal entrará de posse plena dos serviços podendo 
utilizar os locais. Este fato será levado em consideração quando do recebimento definitivo, para os 
defeitos de origem da utilização normal dos serviços. 
 
O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a NBR-5675. Sinalização Horizontal 

 
Serão pintadas listras, ao longo do eixo do pavimento, e a critério da Fiscalização, em suas bordas, 
para servirem de demarcação do revestimento e proporcionarem mais segurança ao tráfego. 
 

A pintura ou repintura, será executada com equipamentos mecanizados, seguindo a norma DNER- 
ES-339/97. 
 
As tintas para marcação do pavimento deverão ser refletidas, contendo minúsculas esferas de vidro, 
pré-misturadas ou não. 
 

A aplicação deverá ser feita sobre a superfície limpa e seca, por meio de equipamento mecânico, e 
com garantia de 12 meses. As faixas contínuas serão pintadas na cor amarela ou interrompidas na cor 
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branca. 
 
Todas as faixas, setas, linhas, letras, etc. deverão ser executadas de acordo com os desenhos de 
sinalização viária de Ubaíra, na falta de algum caberá a contratada confeccioná-lo através da “asbuilt” 
conforme já mencionado, e de acordo com as normas e regulamentações vigentes. Quando 
necessária, a pré-marcação em campo será procedida por topógrafo da Contratada e os custos destes 
deverão ser diluídos nos preços dos serviços constantes em planilha. 
 
Nenhum trabalho de demarcação será executado sobre superfícies que não estejam perfeitamente 
limpas, secas, livres de óleo ou quaisquer outros elementos que prejudiquem a aderência da tinta. 
Serão exigidos dos produtos utilizados – tintas ou massas termoplásticas as seguintes qualidades: 
 
Cores inalteráveis Aderência Secagem rápida 
Resistência às intempéries (água e calor) Resistência à abrasão Flexibilidade Baixa retração 
 
 - Processos de demarcação 

 

Será utilizado o processo “a frio”, com tinta à base de borracha clorada, nas cores branca e amarela. A 
espessura mínima será de 0,5 mm. 
 

 - Relatividade 
 

A refletividade será obtida pela utilização de microesferas, com a granulometria e proporções 
adequadas. 
 

 - Cores e larguras das faixas 

 

Os bordos das pistas deverão ser sinalizados com linha branca contínua, com largura de 10 (dez) 
centímetros. 
 

As linhas divisórias de pista serão de cor branca, interrompidas, ou amarela continuas, de acordo com 
as condições de ultrapassagem, com 10 (dez) centímetros de largura. 
 

As setas serão pintadas na cor branca, nos locais indicados pela Fiscalização. 
 
Os demais dispositivos tipo linhas de parada, linhas canalizadoras, etc. serão na cor branca de acordo 
com os detalhes nos desenhos anexos. 

 Equipamentos 

 

A pintura das faixas deverá ser mecanizada, com equipamentos apropriado ao processo utilizado. 
 

As marcações de setas, indicações de “PARE” ou outras marcações deste tipo deverão ser procedidas 
com gabaritos. 
 

As tintas para marcação das faixas/damas dos sonorizadores deverão ser refletivas, contendo 
minúsculas esferas de vidro, pré- misturadas ou não. 
 
A forma de medição e pagamento obedecerá ao que segue: 
 

o Faixas, linhas, setas, letras – será por metro quadrado, efetivamente executado. Está incluído no preço 
fornecimento de todos os materiais e serviços necessários; 

o A pintura de ligação será medida em metros quadrado, efetivamente aplicado 
medido sobre a projeção do pavimento. 

o A pintura com tinta demarcatória especial, reflexiva, será medida em metros quadrados efetivamente aplicado 
sobre as faixas/ damas. 
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BDI: 24,23%

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor Unit 

sem BDI (R$)

VALOR DO 

BDI (R$)

Valor Unit 

com BDI (R$)
Total (R$)

1
 96002 SINAPI FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM), EM 

LOCAIS COM NIVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_03/2017

m²
210.000,00 6,86 1,66 8,52 1.789.927,13

2

 95990 SINAPI CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017

m³

5.871,30 161,19 39,06 200,25 1.175.709,25

3
 72943 SINAPI PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m²

150.000,00 1,91 0,46 2,37 355.736,70

4
 96401 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_09/2017 m²

60.000,00 6,68 1,62 8,30 497.800,99

5
 72887 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA

M3XKM
21.000,00 1,16 0,28 1,44 30.162,04

6
 72843 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA

TXKM
15.000,00 0,78 0,19 0,97 14.534,91

3.863.871,02

Planilha Orçamentária Sintética

TOTAL:
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

178.992,71      178.992,71      178.992,71      178.992,71      178.992,71      178.992,71      178.992,71       178.992,71      178.992,71      178.992,71      

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

117.570,93      117.570,93      117.570,93      117.570,93      117.570,93      117.570,93      117.570,93       117.570,93      117.570,93      117.570,93      

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

35.573,67        35.573,67        35.573,67        35.573,67        35.573,67        35.573,67        35.573,67         35.573,67        35.573,67        35.573,67        

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

49780,099 49780,099 49780,099 49780,099 49780,099 49780,099 49780,099 49780,099 49780,099 49780,099

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          3.016,20          

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          1.453,49          

3.863.871,02    386.387,10      386.387,10      386.387,10      386.387,10      386.387,10      386.387,10      386.387,10       386.387,10      386.387,10      386.387,10      

10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%
10,00% 20,00% 30,00% 40,00% 50,00% 60,00% 70,00% 80,00% 90,00% 100,00%

0,38%

3 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C 355.736,70     9,21%

Valores totais

4
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. 

AF_09/2017
497.800,99     12,88%

5
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA (M3XKM)
30.162,04       0,78%

6
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA (TXKM)
14.534,91       

2

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017

1.175.709,25  30,43%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

1
FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM), 

EM LOCAIS COM NIVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_03/2017
1.789.927,13  46,32%
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